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EDITAL CREDENCIAMENTO Nº. 005/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BAHIA, por meio da Secretaria Municipal de 

Comunicação, torna público para conhecimento, a realização de processo de CREDENCIAMENTO 

DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIO, 

SISTEMA DE SOM, SITE DE NOTÍCIAS E OUTDOOR COM ABRANGÊNCIA EM TODA A ÁREA 

URBANA, RURAL DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E REGIÃO, OBJETIVANDO A 

DIVULGAÇÃO DO EVENTO SÃO JOÃO DE ALAGOINHAS 2025, de acordo com as condições e 

especificações constantes nesse Edital e seus Anexos. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. As pessoas jurídicas interessadas em participar do presente credenciamento deverão entregar 

os documentos exigidos pelo presente Edital, presencialmente, na sede da SECOM – Secretaria 

Municipal de Comunicação, situada na Rua Conselheiro Saraiva, 203, centro, Alagoinhas/BA 

Cep: 48010-020, a partir das 08 horas, no período de 30 de maio até o dia 06 de junho de 

2025. 

1.2. Aplicam-se a esse processo no que couber, as disposições contidas na Lei 14.133/21. 

1.3. O Edital e seus elementos técnicos poderão ser obtidos a partir de sua publicação nos 

sítios eletrônicos http://doem.org.br/ba/alagoinhas/editais e www.gov.br/pncp/pt-br. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA (S) 

ESPECIALIZADA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIO, SISTEMA DE SOM, 

SITE DE NOTÍCIAS E OUTDOOR COM ABRANGÊNCIA EM TODA A ÁREA URBANA, 

RURAL DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E REGIÃO, OBJETIVANDO A DIVULGAÇÃO DO 

EVENTO SÃO JOÃO DE ALAGOINHAS 2025, de acordo com as condições e especificações 

constantes nesse Edital e seus Anexos. 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do presente Credenciamento as pessoas jurídicas que preencham aos 

requisitos constantes neste edital. 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

http://doem.org.br/ba/alagoinhas/editais
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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a)  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz 

ou da filial; 

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura 

do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser 

mantida durante todo o curso da avença. 
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4. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora será de 03 

(Três) meses, a contar de sua assinatura e posterior publicação. 

4.2. O Preço do contrato será fixo e irreajustável, considerando o prazo de vigência ser inferior 

a 12 (meses). 

 

5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CREDENCIAMENTO 

5.1. Os interessados deverão encaminhar proposta no endereço constante no item 1.1, através 

do requerimento constante do ANEXO II, juntamente com toda a documentação exigida neste 

Capítulo 5, devidamente ordenados e encadernados, em 01 (um) envelope vedado, 

identificado na parte externa com as seguintes informações: 

• Número e Objeto deste CREDENCIAMENTO; 

• Nome e endereço do Interessado; 

5.2. Os documentos exigidos deverão conter a razão social da empresa e ser apresentada em 01 

(uma) via original, cujas folhas devem estar obrigatoriamente assinadas pelo representante legal da 

licitante, sendo facultado encadernar, enumerar em ordem crescente e apresentar ao final um termo 

de encerramento, declarando o número de folhas que o compõem, devendo conter na capa a 

titulação do conteúdo, o nome do licitante, o número do Edital e o objeto da licitação. 

5.3. Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou cópias autenticadas por 

tabelião ou por servidor da COPEL. 

5.3.1. O reconhecimento de firma e a autenticação de documentos (CREDENCIAMENTO E 

HABILITAÇÃO) podem ser exercidos conforme Art. 3º da Lei º 13.726, de 8 de Outubro de 

2018. 

 

5.4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.4.1 A proposta deverá ser apresentada através do REQUERIMENTO constante do ANEXO II, 

tendo como base as especificações constantes do ANEXO I, devendo ser formulada em 

papel timbrado da empresa interessada no credenciamento, com assinatura do 

representante, dentro das exigências e especificações contidas nesta licitação e seus 

anexos, e deverá conter: 

a) A razão social e endereço completo da licitante, e-mail, bem como a indicação de pessoa 

para contato e os números de fax e telefone; 
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5.5. DOCUMENTAÇÃO 

5.5.1. Juntamente com a proposta deverão ser encaminhados dentro do ENVELOPE, os 

documentos exigidos para credenciamento, encabeçados por índice relacionando todos os 

documentos e as folhas em que encontram-se, em uma única via, sem emendas ou rasuras, 

na forma de original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou, 

excepcionalmente, por qualquer membro da Comissão de Contratação, ou publicação em 

órgão da Imprensa Oficial, podendo, entretanto, a Comissão, solicitar a exibição dos originais 

para conferência, obedecida a seguinte ordem: 

 

5.5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

a1) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 

social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

a2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. 

a3) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

b) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

 

5.5.1.2. REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
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atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123 DE 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho (CNDT), mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 

forma da respectiva legislação de regência. 

5.5.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 

lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua 

expedição e a data da realização da licitação. 

 

5.5.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 

5.5.1.3.1 Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um 

ou mais atestados, com indicação do(s) local(is), data(s) do(s) fornecimento(s) fornecidos pelo 

licitante que executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 

natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação. 

5.5.1.3.2. Entende-se como sistema de sistema de som o sistema de divulgação através de caixas 

de som instalados em pontos estratégicos, como comércio, terminal coletivo, praças e similares.   

 

5.5.1.4. DECLARAÇÕES 

5.5.1.4.1 A licitante deverá apresentar declaração única em papel timbrado, assinado por seu 

representante legal, conforme modelo constante no ANEXO IV deste edital, constando: 

a) Declaração de que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
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b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, declarando que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (em atendimento ao inciso I do art. 63 da Lei 

nº 14.133/2021); 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas (em atendimento ao 

inciso IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); 

d) Declaração de que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (somente para 

microempresas e às empresas de pequeno porte); 

e)  Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

f) Declaração de dados do representante legal para assinatura do Contrato. (FACULTADO); 

g) Autorização de funcionamento expedida pela ANATEL, comprovando que a rádio opera em 

Frequência Modulada (FM). (apenas para as rádios) 

5.5.2Os documentos poderão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, 

numerados sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

 

6. DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO E DO JULGAMENTO 

6.1. As pessoas jurídicas interessadas em participar do presente Edital deverão enviar via 

Sedex ou entregar no endereço constante no item 1.1, no horário das 08:00 às 13:00 horas, 

envelope hermeticamente fechado na forma do item 5.1, contendo a documentação solicitada 

neste Edital. 

6.1.1. Os envelopes serão recebidos no período de 30 de maio até o dia 06 de junho de 2025. 

6.2. O procedimento deste credenciamento obedecerá, no que couber, disposições da Lei Federal 

nº 14.133/21, e suas alterações. 

6.3. Após o recebimento dos documentos, o processo de seleção dos proponentes será realizado 

pela Comissão de Licitação, sendo avaliado os documentos de Habilitação (documentação pessoal 

e regularidade fiscal).  

6.4. O processo de seleção dos proponentes será composto por: análise documental (Habilitação), 

análise e avaliação da qualificação técnica e a ordem de classificação e convocação será a 

cronológica da data do protocolo da documentação enviada pelo interessado.  



 
 

 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 

 
8 

 

6.5. É obrigação única e exclusiva dos proponentes interessados, o acompanhamento dos 

comunicados de esclarecimentos emitidos pela Comissão Permanente de Licitação.  

6.6. Não serão aceitas reclamações alegando que os comunicados e os esclarecimentos não foram 

encaminhados. 

6.1 Será declarada credenciada a empresa que apresentar todos os documentos, cumprindo todas 

as exigências habilitatórias, observando a ordem cronológica da data do protocolo da 

documentação enviada pelo interessado 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1.  A empresa habilitada será convocada para a assinatura do Contrato, conforme minuta 

constante do ANEXO VI, deste Edital. 

7.2.  A convocação obedecerá aos critérios de conveniência e oportunidade da Administração 

Pública. 

7.3.  O proponente credenciado terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado, aceito pela SECOM. 

7.4. No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

contrato em nome da empresa. 

7.5 O prazo de pagamento constante da proposta deverá ser rigorosamente, observado, sob pena 

de incorrer nas sanções previstas no instrumento contratual. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII alínea “e” da Lei nº 14.133/2021) 

a) O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

observado o prazo de antecedência de 10 (dez) dias, durante o qual deverá atender a eventual 

demanda existente, bem como enviar todo o faturamento e a relação de veículos e serviços 

realizados, não podendo mais realizar cobranças posteriores. 

b) A credenciante deverá possuir pessoal técnico devidamente preparado, qualificado e com 

experiência na atividade em quantidade suficiente para atender a demanda. 

c) O estabelecimento prestador dos serviços deverá dispor de toda a aparelhagem, maquinaria, 

ferramental e equipamentos necessários para execução dos serviços. 

d) Em caso de haver mais de uma empresa credenciada para o fornecimento dos serviços, o 
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município distribuirá a prestação dos serviços, de forma igualitária entre todos os credenciados. 

e) Os serviços serão executados parceladamente de acordo com as necessidades do Município, 

durante o prazo de vigência dos contratos. 

f) O Município reserva o direito de fiscalizar, de forma permanente, os serviços prestados, podendo 

punir a empresa que não atender as demandas necessárias. 

g) Ao Município de Alagoinhas/Ba reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, prestação 

dos serviços realizados pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de 

má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do 

contraditório e da ampla defesa. 

h) Em caso de negativa injustificada de atendimento, além do descredenciamento, poderão ser 

aplicadas as seguintes penalidades: 

a. multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço omitido, por ocorrência; 

b. suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Alagoinhas/RS pelo prazo de 02 (dois) anos. 

i) Todos os interessados que cumprirem as exigências do edital serão credenciados. 

j) O credenciamento ficara permanentemente aberto, durante a sua vigência. 

k) Os credenciados fora do prazo estabelecido no preâmbulo, deverão aguardar o prazo de 15 dias 

úteis, prorrogável por igual período, pela Administração, justificadamente, para iniciar a prestação 

do serviço, prazo este necessário para a avaliação da documentação, publicação, expedição do 

termo de credenciamento simplificado, abertura do novo processo de inexigibilidade e assinatura do 

Termo de Credenciamento. 

l) O credenciado compromete-se a manter válida a documentação de regularidade fiscal, sob pena 

de ocorrer o descredenciamento imediato. 

m) Em caso de prorrogação do prazo de vigência, o credenciado deverá apresentar os documentos 

de regularidade fiscal exigidos no edital. 

n) Em caso de alteração do termo de credenciamento, o credenciado deverá apresentar os 

documentos da alteração do termo. 

o) O recebimento do objeto deste edital será realizado nos termos do artigo 140, inciso II e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

p) Caso não seja possível a realização dos serviços credenciados na data assinalada, a 

credenciante deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 
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Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pela responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do termo de credenciamento, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste edital, devendo ser substituídos no prazo de até 15(quinze) dias, a 

contar da notificação da credenciada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade dos serviços e consequente. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro da 

qualificação fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da credenciada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do termo de credenciamento. 

Satisfeitas as condições de verificação do objeto, o Termo de Recebimento será substituído por 

“aceite” do fiscal responsável, no verso da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), que será(ão) 

encaminhada(s), para liquidação. 

 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. Constituem-se hipóteses de rescisão contratual: 

a) O cumprimento irregular e o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do FORNECEDOR; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do FORNECEDOR, que 

altere o segmento para o qual apresentou sua proposta; 

d) Razões de interesse público, justificadas e determinadas pela máxima autoridade do 

Município; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 

execução do contrato. 

9.2. O descumprimento de qualquer das obrigações previstas no contrato, sem justificativa 

expressamente aceira pela SECOM, sujeitará a Contratada às previstas na Lei 14.133/21, e na 

forma estabelecida na Minuta do Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

 

10. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 Dos atos relativos a este Credenciamento cabe recurso no prazo de 03 (três) dias úteis 
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contados da comunicação do ato, tendo efeito suspensivo os relativos aos atos de habilitação, 

inabilitação e julgamento das propostas. 

10.2 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, por irregularidade na 

aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

o início do recebimento dos envelopes de credenciamento/habilitação. 

10.3 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos protelatórios ou meramente quando 

não justificada a intenção de interpor recurso pelo proponente. 

10.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.5 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos 

prazos legais e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder elo proponente. 

10.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 

constante do item 1.1, das 8 horas às 13 horas. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Ao participar deste procedimento, o proponente declara sob as penalidades da Lei, da 

inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista, entre si e os responsáveis pelo credenciamento, quer direta ou indiretamente, na 

forma da lei, especialmente da lei Federal 14.133/21. 

10.2. O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 

aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e 

seus anexos. 

10.3. O presente credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração Municipal revogá-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes deste credenciamento. 

10.4. Poderão ser admitidos, pela Comissão, erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

10.5. É facultada à Comissão ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase deste 

procedimento administrativo, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar 

a instauração do processo. 

10.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
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fazê-lo no prazo determinado pela Comissão, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta.  

10.8. As normas que disciplinam este processo serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação do número de interessados, desde que não comprometam a Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

10.9 As decisões referentes a este processo poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou mediante publicação no Diário 

Oficial. 

10.10 São de responsabilidade exclusiva do proponente as informações relativas a endereço, 

telefone e fax, bem como a modificação dos mesmos no curso do credenciamento, dando-se 

por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 

10.11 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou caso 

tenha sido contratado, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

10.12 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão com base na 

legislação vigente. As impugnações, recursos, propostas e documentos de habilitação deverão 

ser encaminhados ao endereço constante do item 1.1 deste edital. 

10.13 Ficam reservadas à SECOM, no âmbito administrativo, o direito e a autoridade para 

dirimir dúvidas, bem como resolver todo e qualquer caso similar não previsto no Edital, nas 

especificações, nas normas, nos regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma 

relacione-se direta ou indiretamente, com a contratação em questão. 

10.12. Fica designado o foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia – Brasil, para 

julgamento de quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

11 ANEXOS 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Requerimento para participação; 

Anexo III - Orçamento estimado em planilhas 

Anexo IV – Modelo de Declarações; 

Anexo V - Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato; 

Anexo VI - Minuta do Contrato. 
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Alagoinhas/BA, 29 de maio de 2025. 

 

Álvaro Vinícius Maia Müller 

Secretário Municipal de Comunicação



 
 

 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 

 
14 

 

ANEXO I - CREDENCIAMENTO nº. 005/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO (Art. 6º, alínea “ a”, XXIII da Lei nº 14.133/2021) 

O objeto do presente termo é o Credenciamento de empresas de Rádio, Sistema de Som, Site de 

Notícias e Outdoor com abrangência em toda a área urbana, rural do Município de Alagoinhas e 

Região, objetivando a divulgação do evento São João de Alagoinhas 2025, Viva a Tradição, nos 

termos e nas condições estabelecidas na tabela discriminatória neste Termo de Referência - ANEXO 

I. 
 

2 – INFORMAÇÕES RESUMIDAS 

Secretaria Requisitante SECOM 

Objeto (resumido) Prestação de serviços de veiculação do São João 2025 

Prazo do Contrato  03 meses 

Valor total estimado R$ 146.400,00 

 

3 – ESTIMATIVA DO VALOR DO CREDENCIAMENTO (Art. 6º,XXIII, alínea “i” da Lei nº 

14.133/2021) 

Os parâmetros de estimativa de custos seguiram as diretrizes dos normativos do Poder Executivo e 

do Tribunal de Contas da União (TCU), por meio da obtenção de cotações das mais diferentes 

fontes, de forma a refletir os preços praticados no mercado, conforme planilha estimativa anexa a 

este documento, acompanhadas dos preços unitários referenciais e o tratamento estatístico; sendo 

que juntados aos autos constam os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 

para a obtenção dos preços. O quadro a seguir apresenta a estimativa de custo da contratação: 

 

VEÍCULO UF QUAT 
VALOR 

UNITÁRIO 
Valor 

Unitário 

PLACAS DE OUTDOOR – 
INCLUIDO IMPRESSÃO E 
INSTALAÇÃO 

PLACAS 30  R$      650,00  R$ 19.500,00 

VINCULAÇÃO DE WEB BANNER - 
SITE 

BANNER 30  R$   3.000,00  R$ 90.000,00 

SISTEMA DE SOM – SPOT ´30” SPOT 900  R$         3,50  R$ 3.150,00 

RÁDIO FM  - SPOT 30” SPOT  1350  R$        25,00  R$ 33.750,00 

VALOR TOTAL 
R$ 
146.400,00 
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PLACAS DE OUTDOOR  DESCRIÇÕES 

FORMATO   9m x 3m 

PERIODO DA VEICULAÇÃO BI-SEMANAL 

QUANTIDADE  30 

VALOR UNITÁRIO   R$           650,00  

VALOR TOTAL   R$      19.500,00  

 
 

WEB BANNER DESCRIÇÕES 

DIMENSÃO 728x90 

PERIODO DA VEICULAÇÃO 30 DIAS 

QUANTIDADE  30 

VALOR UNITÁRIO   R$        3.000,00  

VALOR TOTAL   R$      90.000,00  

 
 

 
 

SPOT  - SISTEMA DE SOM  DESCRIÇÕES 

FORMATO  SPOT 30´´ 

PERIODO DA VEICULAÇÃO 30 DIAS 

QUANTIDADE  900 

VALOR UNITÁRIO   R$ 3,50  

VALOR TOTAL  R$        3.150,00  

   

SPOT  - RADIO  DESCRIÇÕES 

FORMATO  SPOT 30´´ 

PERIODO DA VEICULAÇÃO 30 DIAS 

QUANTIDADE  1.350 

VALOR UNITÁRIO   R$     25,00  

VALOR TOTAL  R$ 33.750,00 

 

O custo total da contratação é de R$ 146.400,00 (Cento e quarenta e seis mil e quatrocentos 

reais) conforme custos unitários apostos na tabela acima. Os valores utilizados foram baseados em 

cotação junto algumas empresas locais. 

OBS: Os valores de referência constantes no quadro acima determinam o valor máximo pago pela 

municipalidade pelo item. 

 

4 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XXIII, 

alínea “b” da Lei nº 14.133/2021) 

4.1. O Município de Alagoinhas – Ba não possui Plano de Contratações previsto para o ano de 2025 

pelo fato de, inicialmente, a sua exigibilidade só se iniciar a partir da compilação das planilhas de 

licitação dos setores/órgãos do ente federativo e postagem no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) para o ano seguinte que, no caso em tela, será o de 2026. 
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4.2. Considerando que a necessidade de difusão é fundamental para a ampla divulgação dos atos 

oficiais do São João 2025, a Prefeitura Municipal de Alagoinhas/BA por diversas razões estratégicas 

e operacionais, principalmente, a comunicação eficaz é essencial para manter os cidadãos 

informados sobre todo o panorama de programações, objetivando garantir a divulgação institucional, 

de cunho informativo e de orientação para o evento. Para garantir que essas informações sejam 

divulgadas de forma clara, objetiva e acessível a todos os públicos e, promovendo a transparência e 

a participação cívica se faz necessário a contratação, por via de credenciamento, dos veículos de 

comunicação, sites de notícias/mídias especializadas de internet, emissoras de rádio FM com 

abrangência em toda a área urbana e rural do município. 

 

A divulgação do São João em veículos de comunicação, também é crucial para fortalecer a cultura 

popular brasileira, aumentar o turismo local e gerar oportunidades de negócio. A festa junina, com 

sua rica tradição e alegria, envolve não apenas a promoção de atividades que resgatam tradições e 

costumes, mas também impulsiona o desenvolvimento econômico local, atraindo turistas e 

promovendo a divulgação das riquezas da nossa cultura. Neste contexto, a presença da mídia é 

imprescindível para garantir uma cobertura abrangente e eficaz do evento, como: 

a. Valorização Cultural: O São João é uma manifestação cultural que une pessoas e promove as 

raízes da nossa tradição. O credenciamento de empresas de rádio, sites de notícias e outdoor para a 

cobertura do evento proporcionará à população e aos visitantes um acesso direto às informações, 

entrevistas e reportagens sobre a festa, contribuindo para a valorização da cultura local e a 

divulgação de seus elementos mais característicos. 

b. Ampliação da Visibilidade: A participação de diferentes veículos de comunicação é fundamental 

para ampliar a visibilidade do evento. Ao credenciar essas empresas, garantimos uma cobertura 

diversificada que atinge públicos distintos, possibilitando que a festa chegue a mais pessoas, não 

apenas em nossa região, mas também em outras localidades. Isso pode resultar em um aumento do 

fluxo de visitantes e engajamento com a festividade. 

c. Transparência e Informação: A presença da mídia durante o São João favorece a transparência na 

organização do evento, proporcionando à população informações sobre programação, segurança e 

logística. Isso é essencial para que todos possam desfrutar da festa com tranquilidade e segurança, 

sabendo exatamente o que esperar. 

d. Estimulo ao Comércio Local: Reforçando a importância econômica do evento, a cobertura 

midiática pode estimular o comércio local, atraindo consumidores e turistas durante o período festivo. 
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A divulgação de ações promocionais e produtos típicos da festa por meio de diversos meios de 

comunicação pode gerar um impacto positivo nas vendas e promover a economia da nossa cidade. 

e. Engajamento da Comunidade: O credenciamento de empresas de comunicação também propicia 

um espaço para que a comunidade se envolva na festa. A cobertura pode incluir relatos de 

moradores, artistas locais e participantes, o que gera um sentimento de pertencimento e orgulho em 

relação à cultura e tradições da nossa cidade. 

f. Registro Histórico: A cobertura midiática do São João registra momentos importantes e 

significativos da nossa história, criando um arquivo audiovisual que poderá ser utilizado para futuras 

referências e pesquisas sobre a cultura local. Esse registro é valioso tanto para a memória coletiva 

quanto para a promoção do evento nos anos seguintes. 

 

5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (Art. 6º,XXIII, alínea “c” e Art. 40, §1º, inciso I,da Lei nº 14.133/2021) 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

PARCELAMENTO DO OBJETO 

A adjudicação da presente contratação será POR ITEM em obediência a sumula 247 do TCU: () É 

obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para 

a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não 

haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 

para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 

itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade, 

(..) 

 

6 - DA CLASSIFICAÇÃO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º,XVIII alínea “h”, da 

Lei nº 14.133/2021) 

6.2 Após o recebimento dos documentos, o processo de seleção dos proponentes será realizado 

pela Comissão de Licitação, sendo avaliado os documentos de Habilitação 

6.3 O processo de seleção dos proponentes será composto por: análise documental (Habilitação), 

análise e avaliação da qualificação técnica e a ordem de classificação e convocação será a 

cronológica da data do protocolo da documentação enviada pelo interessado.  

6.4  É obrigação única e exclusiva dos proponentes interessados, o acompanhamento dos 

comunicados de esclarecimentos emitidos pela Comissão Permanente de Licitação.  
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6.5  Não serão aceitas reclamações alegando que os comunicados e os esclarecimentos não foram 

encaminhados. 

6.6  Será declarada credenciada a empresa que apresentar a sua oferta, cumprindo todas as 

exigências habilitatória, observando a ordem cronológica da data do protocolo da documentação 

enviada pelo interessado. 

 

7 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO (Art. 6º,XVIII alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021) 

7.1. Poderão participar do presente credenciamento empresas preferencialmente sediadas em 

Alagoinhas.   

7.2 É necessária a contratação de empresa que atenda as demandas do Município referente ao 

objeto em questão ao tempo e modo necessários, conforme itens e quantidades descritos no item 

subsequente, assim como preencha os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 

econômico-financeira e, em especial, que possua os seguintes documentos que comprovam sua 

qualificação técnica: 

7.2.1 Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica: A empresa deverá apresentar Atestado de 

Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove já ter 

realizado serviços de natureza similar ao objeto desta licitação. 

7.2.2 Autorização de funcionamento expedida pela ANATEL, comprovando que a rádio opera em 

Frequência Modulada (FM). (apenas para as rádios) 

7.2.3. Entende-se como sistema de sistema de som o sistema de divulgação através de caixas de 

som instalados em pontos estratégicos, como comércio, terminal coletivo, praças e similares.   

7.4. O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses contados da assinatura do termo. 

7.5. Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, a partir da data do recebimento, 

pela CONTRATADA, da ordem de autorização de serviço emitida pela Administração. 

7.6. As inserções de publicidade do São João serão distribuídas em número igualitário entre as 

empresas de mídias digitais, de acordo com PI enviada as empresas credenciadas. 

 

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII alínea “e” da Lei nº 14.133/2021) 

a) O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observado 

o prazo de antecedência de 10 (dez) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda 

existente, bem como enviar todo o faturamento e a relação de veículos e serviços realizados, não 

podendo mais realizar cobranças posteriores. 

b) A credenciante deverá possuir pessoal técnico devidamente preparado, qualificado e com 

experiência na atividade em quantidade suficiente para atender a demanda. 

c) O estabelecimento prestador dos serviços deverá dispor de toda a aparelhagem, maquinaria, 
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ferramental e equipamentos necessários para execução dos serviços. 

d) Em caso de haver mais de uma empresa credenciada para o fornecimento dos serviços, o 

município distribuirá a prestação dos serviços, de forma igualitária entre todos os credenciados. 

e) Os serviços serão executados parceladamente de acordo com as necessidades do Município, 

durante o prazo de vigência dos contratos. 

f) O Município reserva o direito de fiscalizar, de forma permanente, os serviços prestados, podendo 

punir a empresa que não atender as demandas necessárias. 

g) Ao Município de Alagoinhas/Ba reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, prestação 

dos serviços realizados pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de 

má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do 

contraditório e da ampla defesa. 

h) Em caso de negativa injustificada de atendimento, além do descredenciamento, poderão ser 

aplicadas as seguintes penalidades: 

a. multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço omitido, por ocorrência; 

b. suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Alagoinhas/RS pelo prazo de 02 (dois) anos. 

i) Todos os interessados que cumprirem as exigências do edital serão credenciados. 

j) O credenciamento ficara permanentemente aberto, durante a sua vigência. 

k) Os credenciados fora do prazo estabelecido no preâmbulo, deverão aguardar o prazo de 15 dias 

úteis, prorrogável por igual período, pela Administração, justificadamente, para iniciar a prestação do 

serviço, prazo este necessário para a avaliação da documentação, publicação, expedição do termo 

de credenciamento simplificado, abertura do novo processo de inexigibilidade e assinatura do Termo 

de Credenciamento. 

l) O credenciado compromete-se a manter válida a documentação de regularidade fiscal, sob pena 

de ocorrer o descredenciamento imediato. 

m) Em caso de prorrogação do prazo de vigência, o credenciado deverá apresentar os documentos 

de regularidade fiscal exigidos no edital. 

n) Em caso de alteração do termo de credenciamento, o credenciado deverá apresentar os 

documentos da alteração do termo. 

o) O recebimento do objeto deste edital será realizado nos termos do artigo 140, inciso II e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

p) Caso não seja possível a realização dos serviços credenciados na data assinalada, a credenciante 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
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maior. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pela responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do termo de credenciamento, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de até 

15(quinze) dias, a contar da notificação da credenciada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade dos serviços e consequente. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro da 

qualificação fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da credenciada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do termo de credenciamento. 

Satisfeitas as condições de verificação do objeto, o Termo de Recebimento será substituído por 

“aceite” do fiscal responsável, no verso da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), que será(ão) 

encaminhada(s), para liquidação. 

 

9 – OBRIGAÇÕES D0 CREDENCIADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a) Prestar o serviço de maneira satisfatória, com todo o aparelhamento, necessário à fiel e perfeita 

execução dos serviços. 

b) Responder pela correção e qualidade dos serviços, observando as normas éticas e técnicas 

aplicáveis, reparando, corrigindo, removendo, reconstruindo ou substituindo às suas expensas, no 

total ou em parte, esses serviços, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da má execução ou do emprego de materiais inadequados. 

c) Garantir o cumprimento do termo, executando o seu objeto conforme estabelecido, inclusive, 

quanto ao preço ao qual aderiu. 

d) Arcar com todas as despesas relativas aos encargos tributários, fiscais, previdenciários, 

securitários e trabalhistas, que incidam ou venham incidir sobre a prestação dos serviços. 

e) Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que eventualmente causar à CREDENCIANTE ou a 

terceiros, provenientes da prestação do objeto, respondendo por si ou por seus sucessores, ficando 

ainda sob sua responsabilidade, a fidelidade das informações a serem prestadas. 

f) Executar o serviço com autonomia, dentro de suas competências, mediante o direcionamento e 
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orientação do gestor do termo. 

 

10 – OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Proporcionar à contratada condições para a fiel execução do objeto CREDENCIADO. 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela contratada. 

c) Notificar a credenciante, por escrito, acerca da aplicação de penalidade, garantindo lhe a prévia 

defesa. 

d) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela credenciante. 

e) Efetuar o pagamento à credenciante no prazo e condições estipuladas neste Edital. 

f) Emitir ordens de serviços, fiscalizando e posteriormente atestando o cumprimento regular do objeto. 

 

11 – MODELO DE GESTÃO DO CREDENCIAMENTO (Art. 6º,XVIII alínea “f”, da Lei nº 

14.133/2021) 

O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Termo, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

As comunicações entre o credenciante e a credenciada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O credenciante poderá convocar representante da credenciada para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do termo ou instrumento equivalente, o credenciante poderá convocar o 

representante da credenciada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações do termo de credenciamento, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

credenciada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização: 

A execução do termo de credenciamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

termo, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização técnica: Paulo César Behrens Freire    Matricula:191701.  
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O fiscal técnico do termo de credenciamento acompanhará a execução do termo, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no termo, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do termo de credenciamento anotará no histórico de gerenciamento do termo de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do termo, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do termo de credenciamento 

emitirá notificações para a correção da execução do termo, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); O fiscal técnico do termo de credenciamento informará ao 

gestor do termo, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do termo de credenciamento nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do termo comunicará o fato imediatamente ao gestor do termo. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 O fiscal técnico do termo de credenciamento comunicará ao gestor do termo, em tempo hábil, o 

término do termo sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação do 

termo (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da credenciada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorram descumprimento das obrigações do termo, o fiscal administrativo do termo de 

credenciamento atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do termo 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do termo: Marcelo Clímaco Silva Santos Matricula: 196032 

O gestor do termo de credenciamento coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do termo contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do termo, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações do termo de credenciamento, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do termo para fins de atendimento da finalidade da administração. ( 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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O gestor do termo de credenciamento acompanhará os registros realizados pelos fiscais do termo, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do termo e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

O gestor do termo de credenciamento acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

credenciante, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do termo de credenciamento emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

credenciado, com menção ao seu desempenho na execução do termo de credenciamento, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VIII). 

O gestor do termo de credenciamento tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

O gestor do termo de credenciamento deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado o termo e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

O gestor do termo de credenciamento deverá enviar a documentação pertinente ao setor do termo 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do termo. 

 

12– DO REAJUSTE (Art. 136 da Lei nº 14.133/2021) 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do termo e mediante solicitação da credenciada, os preços credenciados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

Fica a credenciada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
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do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

Igualmente, o termo de credenciamento/ata poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do termo de credenciamento tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no termo. 

 

13– ALTERAÇÕES DO TERMO DE CREDENCIAMENTO (Art. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021) 

Eventuais alterações do termo de credenciamento reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei nº 14.133/2021 o 

credenciado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições do termo de credenciamento, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), art. 125 do caput da Lei 

14.133/2021. 

 

14 – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (Art. 20 da Lei nº 14.133/2021) 

Os serviços prestados para suprir as demandas das estruturas da Administração Pública não 

deverão ostentar especificações e características excessivas às necessárias para cumprir as  

finalidades às quais se destinam. 

 

15 – DA GARANTIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS (Art. 96 da Lei nº 

14.133/2021) 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

16 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º,XVIII alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021) 

Os recursos financeiros destinados à execução das despesas resultantes deste processo de 

Credenciamento são consignados no Orçamento Geral do Município do exercício corrente de 2025. 

UO Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa 
Fonte de 
Recurso 

SECOM 2.012 3.3.90.39 500 
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17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 

17.1 Com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, pela inexecução parcial ou total do credenciamento e 

outras infrações na prestação do serviço, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos credenciados e as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

1 advertência; 

2 multa; 

3 impedimento de licitar e contratar, nos seguintes casos: 

4 abandonar a prestação do serviço sem comunicação prévia, 

5 reiteradamente, colocando em risco o patrimônio público. 

6 declaração de inidoneidade, nos seguintes casos: 

7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar 

declaração falsa durante o procedimento; 

8 fraudar o credenciamento; 

9 comportar-se de modo inidôneo, desonesto, ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12 na aplicação das sanções serão considerados: 

13 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14 as peculiaridades do caso concreto; 

15 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.2 A multa será recolhida em percentual de 2%, 5% ou 10% incidente sobre o valor anual, 

estimado, da prestação do serviço, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial, graduada conforme a gravidade da infração. 

17.3 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.4 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.5 Faltas injustificadas, inexecução, defeitos ou vícios na prestação dos serviços constituem 

razões para o descredenciamento unilateral, podendo ainda ser aberto processo administrativo para 

apuração de eventuais responsabilidades. 

17.6 A apuração de responsabilidades, relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
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contratar, e de declaração de inidoneidade para licitar ou credenciar demandará a instauração de 

processo de responsabilização, concedido o contraditório e a ampla defesa. 

17.7 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública. 

 

18 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º,XVIII alínea “g”, e arts. 92 e 141 da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

LIQUIDAÇÃO 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do termo e do órgão credenciante; 

d) o período respectivo de execução do termo; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o credenciado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao credenciante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do credenciado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do credenciante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o credenciante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do credenciado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o credenciante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do 

termo de credenciamento nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

credenciado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do termo, caso o credenciado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

PAGAMENTO (art. 92, V e VI) PREÇO 

-O valor total da contratação é de R$ 146.400,00 (Cento e quarenta e seis mil e quatrocentos reais) 

-No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: 

-O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo credenciado. 

-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

-O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

-Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão credenciante atestar a 
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execução do objeto do termo. 

-No caso de atraso pela credenciante, os valores devidos ao termo de credenciamento serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

-A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto do termo de 

credenciamento, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

-Quando houver glosa parcial do objeto, à credenciante deverá comunicar a credenciante para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

-O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do termo e do órgão credenciante; 

d) o período respectivo de execução do termo; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o credenciado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a credenciante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, credenciada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de credenciar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do credenciado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
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critério da credenciante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a credenciante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do credenciado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a credenciante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do 

termo de credenciamento nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

credenciado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do credenciamento, caso o credenciado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. -Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O credenciante regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

19 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 141 alínea “h”, da Lei nº 

14.133/2021) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de credenciamento, na forma 

presencial, com fundamento na Lei n. 14.133/2021, que culminará com o recebimento das 

solicitações de credenciamento. 

HABILITAÇÃO 

1- Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

c) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

2- Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123 DE 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho(CNDT), mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 

da respectiva legislação de regência. 

3- Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto desta contratação por meio da 

apresentação de atestados de capacidade técnica, por pessoas jurídicas de direito público ou 
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privado para os quais o licitante já tenha prestado o objeto desta licitação. 

b) Quando previsto quantitativo mínimo, será admitida, para fins de comprovação, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

d) O fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado em sede de diligência, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CREDENCIANTE e local em que foi 

executado o objeto CREDENCIADO, dentre outros documentos. 

e) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição  

4- Do Preços: 

a) O preço estimado para os serviços foi realizado com base nos valores praticados no mercado por 

fornecedores do ramo em contratações similares feitas pela Administração Pública, na forma do art. 

23, incisos II da lei federal 14.133/2021. 

 

20 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

A empresa arcará com todos os custos, encargos, tributos e demais despesas da contratada, 

pertinentes à execução dos serviços credenciados, pelo preço fixado pela Administração, sem 

qualquer variação.  

Consta como Anexo a este Termo de Referência a Planilha estimativa de custo e documentos de 

suporte à pesquisa de preços, nos termos da alínea i, inciso XXIII do Art. 6º da Lei 14.133/2021. 
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ANEXO II  

REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO 

 

 

DADOS DO INTERESSADO: RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

CIDADE:  ESTADO:  CEP:  

TELEFONE:  E-MAIL:  

 

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL: NOME  

CARGO  CPF  

CELULAR  E-MAIL  

 
 
 

O interessado reconhece que o(s) representante (s) legal (is) acima referido (s) possui (em) plenos 

poderes de representação, assumindo, para todos os fins legais, quaisquer responsabilidades 

decorrentes da assinatura desse Requerimento.  

O interessado declara que conhece e cumprirá integralmente o edital.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Local,_____de ____________de ______.  
 

__________________________________  
Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO III 

ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

 

VEÍCULO UF QUAT 
VALOR 

UNITÁRIO 
Valor Unitário 

PLACAS DE OUTDOOR – 
INCLUIDO IMPRESSÃO E 
INSTALAÇÃO 

PLACAS 30  R$      650,00  R$ 19.500,00 

VINCULAÇÃO DE WEB BANNER - 
SITE 

BANNER 30  R$   3.000,00  R$ 90.000,00 

SISTEMA DE SOM – SPOT ´30” SPOT 900  R$         3,50  R$ 3.150,00 

RÁDIO FM - SPOT 30” SPOT  1350  R$        25,00  R$ 33.750,00 

VALOR TOTAL R$ 146.400,00 

 

PLACAS DE OUTDOOR  DESCRIÇÕES 

FORMATO   9m x 3m 

PERIODO DA VEICULAÇÃO BI-SEMANAL 

QUANTIDADE  30 

VALOR UNITÁRIO   R$           650,00  

VALOR TOTAL   R$      19.500,00  

 
 

WEB BANNER DESCRIÇÕES 

DIMENSÃO 728x90 

PERIODO DA VEICULAÇÃO 30 DIAS 

QUANTIDADE  30 

VALOR UNITÁRIO   R$        3.000,00  

VALOR TOTAL   R$      90.000,00  

 
 

 
 

SPOT  - SISTEMA DE SOM  DESCRIÇÕES 

FORMATO  SPOT 30´´ 

PERIODO DA VEICULAÇÃO 30 DIAS 

QUANTIDADE  900 

VALOR UNITÁRIO   R$ 3,50  

VALOR TOTAL  R$        3.150,00  

   

SPOT  - RADIO  DESCRIÇÕES 

FORMATO  SPOT 30´´ 

PERIODO DA VEICULAÇÃO 30 DIAS 

QUANTIDADE  1.350 

VALOR UNITÁRIO   R$     25,00  

VALOR TOTAL  R$ 33.750,00 
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OBS: O custo total da contratação é de R$ 146.400,00 (Cento e quarenta e seis mil e 

quatrocentos reais) conforme custos unitários apostos na tabela acima. Os valores utilizados foram 

baseados em cotação junto algumas empresas locais. 

OBS: Os valores de referência constantes no quadro acima determinam o valor máximo pago pela 

municipalidade pelo item. 
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ANEXO IV 

CREDENCIAMENTO nº. 005/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

Ref.: CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA que: 

 

a) Cumpre o disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para fins de atendimento do 

inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21; 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

c) Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, declarando que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (em atendimento ao inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 

14.133/2021 

f) No ano calendário de realização da licitação, ainda não foram celebrados contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte (somente para microempresas e às empresas 

de pequeno porte)  

g) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021. 

______________, em _____ de _____________de 2025. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO 

(FACULTADO) 

 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Local e data 
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ANEXO VI 

 

CONTRATO Nº 005/2025 - QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A EMPRESA ______ E O MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHAS–BA, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

(S) ESPECIALIZADA (S) PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RÁDIO, SISTEMA DE SOM, SITE DE 

NOTÍCIAS E OUTDOOR COM ABRANGÊNCIA EM 

TODA A ÁREA URBANA, RURAL DO MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHAS E REGIÃO, OBJETIVANDO A 

DIVULGAÇÃO DO EVENTO SÃO JOÃO DE 

ALAGOINHAS 2025, CREDENCIAMENTO 005/2025. 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, neste 

ato representado pelo XXX, o Sr. xxxxxxxxxxxx, doravante e denominado CONTRATANTE, e a 

empresa________ , com sede  , inscrita no C.N.P.J. sob o n.º ____

 , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada   , 

portador(a) do CPF/MF_ e cédula de identidade n.º  , conforme instrumento de mandato 

contido nos autos do CREDENCIAMENTO nº 005/2025, resolvem celebrar o presente contrato, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA (S) 

ESPECIALIZADA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIO, SISTEMA DE SOM, SITE 

DE NOTÍCIAS E OUTDOOR COM ABRANGÊNCIA EM TODA A ÁREA URBANA, RURAL DO 

MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E REGIÃO, OBJETIVANDO A DIVULGAÇÃO DO EVENTO SÃO 

JOÃO DE ALAGOINHAS 2025, tudo em conformidade com as especificações técnicas 

constantes do Anexo I do Edital de Credenciamento n. XXX2/2025, parte integrante deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1 Fazem parte integrante do presente contrato, como se estivessem integral e expressamente 
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reproduzidos, o Edital de Credenciamento n. 005/2025 e seus Anexos, independentemente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

7.1 O Contrato será executado pelo regime de preço por item. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1 O valor estimado total para a contratação será de R$ 146.400,00 (Cento e quarenta e seis mil 

e quatrocentos reais) para 03(três) meses de contrato, conforme custos unitários apostos na tabela 

Anexo III. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução 

dos serviços, objeto do presente, terão a seguinte classificação orçamentária: 

Projeto Atividade: 2.012 

Elemento: 3.3.90.39 

Fonte: 500.0000 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor descrito no item 4.1 constitui mera previsão dimensionada, não 

estando o Município obrigado a realizá-lo em sua totalidade, e não cabendo à CONTRATADA o direito de 

pleitear qualquer tipo de reparação, portanto o Município se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou 

não a verba prevista. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII alínea “e” da Lei nº 

14.133/2021) 

a) O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observado 

o prazo de antecedência de 10 (dez) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda 

existente, bem como enviar todo o faturamento e a relação de veículos e serviços realizados, não 

podendo mais realizar cobranças posteriores. 

b) A credenciante deverá possuir pessoal técnico devidamente preparado, qualificado e com 

experiência na atividade em quantidade suficiente para atender a demanda. 

c) O estabelecimento prestador dos serviços deverá dispor de toda a aparelhagem, maquinaria, 

ferramental e equipamentos necessários para execução dos serviços. 

d) Em caso de haver mais de uma empresa credenciada para o fornecimento dos serviços, o 

município distribuirá a prestação dos serviços, de forma igualitária entre todos os credenciados. 
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e) Os serviços serão executados parceladamente de acordo com as necessidades do Município, 

durante o prazo de vigência dos contratos. 

f) O Município reserva o direito de fiscalizar, de forma permanente, os serviços prestados, podendo 

punir a empresa que não atender as demandas necessárias. 

g) Ao Município de Alagoinhas/Ba reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, prestação 

dos serviços realizados pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de 

má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do 

contraditório e da ampla defesa. 

h) Em caso de negativa injustificada de atendimento, além do descredenciamento, poderão ser 

aplicadas as seguintes penalidades: 

a. multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço omitido, por ocorrência; 

b. suspensão temporária em participação de licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Alagoinhas/RS pelo prazo de 02 (dois) anos. 

i) Todos os interessados que cumprirem as exigências do edital serão credenciados. 

j) O credenciamento ficara permanentemente aberto, durante a sua vigência. 

k) Os credenciados fora do prazo estabelecido no preâmbulo, deverão aguardar o prazo de 15 dias 

úteis, prorrogável por igual período, pela Administração, justificadamente, para iniciar a prestação do 

serviço, prazo este necessário para a avaliação da documentação, publicação, expedição do termo 

de credenciamento simplificado, abertura do novo processo de inexigibilidade e assinatura do Termo 

de Credenciamento. 

l) O credenciado compromete-se a manter válida a documentação de regularidade fiscal, sob pena 

de ocorrer o descredenciamento imediato. 

m) Em caso de prorrogação do prazo de vigência, o credenciado deverá apresentar os documentos 

de regularidade fiscal exigidos no edital. 

n) Em caso de alteração do termo de credenciamento, o credenciado deverá apresentar os 

documentos da alteração do termo. 

o) O recebimento do objeto deste edital será realizado nos termos do artigo 140, inciso II e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

p) Caso não seja possível a realização dos serviços credenciados na data assinalada, a credenciante 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pela responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do termo de credenciamento, para efeito de posterior 
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste contrato, devendo ser substituídos no prazo de até 15(quinze) dias, 

a contar da notificação da credenciada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade dos serviços e consequente. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro da 

qualificação fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da credenciada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do termo de credenciamento. 

Satisfeitas as condições de verificação do objeto, o Termo de Recebimento será substituído por 

“aceite” do fiscal responsável, no verso da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), que será(ão) 

encaminhada(s), para liquidação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1 A duração do presente contrato será de 03(três) meses a contar da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 Constituem obrigações: 

Do CREDENCIADO: 

a) Prestar o serviço de maneira satisfatória, com todo o aparelhamento, necessário a fiel e perfeita 

execução dos serviços. 

b) Responder pela correção e qualidade dos serviços, observando as normas éticas e técnicas 

aplicáveis, reparando, corrigindo, removendo, reconstruindo ou substituindo às suas expensas, no total 

ou em parte, esses serviços, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má 

execução ou do emprego de materiais inadequados. 

c) Garantir o cumprimento do termo, executando o seu objeto conforme estabelecido, inclusive, quanto 

ao preço ao qual aderiu. 

d) Arcar com todas as despesas relativas aos encargos tributários, fiscais, previdenciários, securitários e 

trabalhistas, que incidam ou venham incidir sobre a prestação dos serviços. 

e) Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que eventualmente causar à CREDENCIANTE ou a 
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terceiros, provenientes da prestação do objeto, respondendo por si ou por seus sucessores, ficando ainda 

sob sua responsabilidade, a fidelidade das informações a serem prestadas. 

f) Executar o serviço com autonomia, dentro de suas competências, mediante o direcionamento e 

orientação do gestor do termo. 

Da CREDENCIANTE: 

a) Proporcionar à contratadas condições para a fiel execução do objeto CREDENCIADO. 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

contratada. 

c) Notificar a credenciante, por escrito, acerca da aplicação de penalidade, garantindo-lhe a prévia 

defesa. 

d) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela credenciante. 

e) Efetuar o pagamento à credenciante no prazo e condições estipuladas neste Edital. 

f) Emitir ordens de serviços, fiscalizando e posteriormente atestando o cumprimento regular do objeto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1 FORMA DE PAGAMENTO: 

-O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo credenciado. 

-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

-O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

-Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão credenciante atestar a 

execução do objeto do termo. 

-No caso de atraso pela credenciante, os valores devidos ao termo de credenciamento serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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8.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

-A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto do termo de 

credenciamento, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

-Quando houver glosa parcial do objeto, à credenciante deverá comunicar a credenciante para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

-O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do termo e do órgão credenciante; 

d) o período respectivo de execução do termo; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o credenciado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a credenciante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, credenciada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de credenciar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do credenciado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

credenciante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a credenciante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

credenciado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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Persistindo a irregularidade, a credenciante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do termo 

de credenciamento nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao credenciado a 

ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do credenciamento, caso o credenciado não regularize sua situação junto ao SICAF. -

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O credenciante regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE (Art. 136 da Lei nº 14.133/2021) 

9.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

9.2 Dentro do prazo de vigência do termo e mediante solicitação da credenciada, os preços 

credenciados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 Fica a credenciada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.6 Igualmente, o termo de credenciamento/ata poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do termo de credenciamento tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021) 

10.1 Com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, pela inexecução parcial ou total do credenciamento e 

outras infrações na prestação do serviço, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
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aos credenciados e as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar, nos seguintes casos: 

d) abandonar a prestação do serviço sem comunicação prévia, 

e) reiteradamente, colocando em risco o patrimônio público. 

f) declaração de inidoneidade, nos seguintes casos: 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar 

declaração falsa durante o procedimento; 

h) fraudar o credenciamento; 

i) comportar-se de modo inidôneo, desonesto, ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

j) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

k) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

l) na aplicação das sanções serão considerados: 

m) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

n) as peculiaridades do caso concreto; 

o) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

p) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.2 A multa será recolhida em percentual de 2%, 5% ou 10% incidente sobre o valor anual, 

estimado, da prestação do serviço, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial, graduada conforme a gravidade da infração. 

10.3 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.4 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.5 Faltas injustificadas, inexecução, defeitos ou vícios na prestação dos serviços constituem razões 

para o descredenciamento unilateral, podendo ainda ser aberto processo administrativo para 

apuração de eventuais responsabilidades. 

10.6 A apuração de responsabilidades, relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar, 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou credenciar demandará a instauração de processo de 

responsabilização, concedido o contraditório e a ampla defesa. 

10.7 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

11.1 Fica estabelecido que o não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer cláusula ou 

condição deste Contrato, e não exigido pela SECOM, não será caracterizado como renúncia 

podendo a Secretaria de Comunicação exigi-las posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Alagoinhas-Ba para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste termo, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou 

venha a sê-lo. 

12.2 E por terem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza 

seus jurídicos efeitos. 

 

Alagoinhas/BA, de   de 2025. 

 

 

CONTRATANTE 
 
 
_______________________________________________ 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHA 1: _____________________________________________________ 
 
CPF: __________________________ 
 
 
TESTEMUNHA 2: _____________________________________________________ 
 
CPF: __________________________ 

 

 

  

 


